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Portal de Legislação do Município de Antônio Prado / RS

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.090, DE 02/05/2024 
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR TEMPESTADE LOCAL

CONVECTIVA CHUVAS INTENSAS 1.3.2.1.4, CONFORME PORTARIA Nº 260/2022 MDR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Antônio Prado, RS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e pela Lei Federal que disciplina a declaração de situação de emergência e estado de
calamidade no âmbito do SINPDEC, e,

CONSIDERANDO as chuvas intensas que estão afetando o Estado do Rio Grande do Sul e o Município
de Antônio Prado, desde 29 de abril de 2024;

CONSIDERANDO a declaração de situação de calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO que em consequência, resultaram os danos e prejuízos descritos no Formulário de
Informações do Desastre FIDE e os Relatórios, Levantamentos e Laudos que o subsidiaram;

CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do
Desastre FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como
tempestade local convectiva chuvas intensas COBRADE 1.3.2.1.4, conforme legislação aplicada.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à
população afetada pelo desastre, sob a coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição da República Federativa do
Brasil, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações
de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
   I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
   II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização
ulterior, se houver dano.   
   Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas
obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, conforme legislação federal
aplicável ao tema, com a observância de suas condições e consequências.

Art. 6º Com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal ficam
dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado
de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 01 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a
prorrogação dos contratos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 (cento e oitenta) dias.

Publique-se.
Registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Antônio Prado, RS, aos dois dias do mês de maio do ano dois mil e
vinte e quatro.

ROBERTO JOSÉ DALLE MOLLE
Prefeito Municipal

https://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7231&cdDiploma=9999
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm




















































Município de Casca
Estado do Rio Grande do Sul

DECRETO MUNICIPAL N. í.998'2024, DE 08 DE MAIO DÊ 2024

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município de CascalRS
afetadas por Tempestade local convectiva/chuvas rnfênsas -
COBRADE 1.3.2.1.4, conforme a Poftaria no 26O/2O22 - MDR-

ARI DOiTIINGOS CAOVILLA, Prefeito Municipal de Casca, Estado do Rio

Grande do sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do Município, e pela

Lei Federal que disciplina a declaraçáo de situaçáo de emergência e estado de calamidade

pública no âmbinto do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e,

GONSIDERANDO:

| - Que na data de 02 de maio de 2024' por volta das 04:00 horas da

madrugada em diante ocoÍreu um evento denominado de Tempestade local

convectiva/chuvas ,hÍensas - )1BRADE 1.3.2.1 .4, conforme a Poúaria n. 26012022 - MDR,

no têrritório do Município de CaSca/RS, atingindo a área rural causando enxurradas e

alagamêntos-

ll_Queemdecorrênciadoreferidoeventometêorológicoocorreramdanos

e prejuízos materiais, econômicos e sociais descritos no Formulário de lnformações do

Desastre - FIDE e nos relatórios, levantamentos e laudos que o subsidiaram;

llt-considelandooslaudostécnico§emitidospelaAssistênciaSocial,

Departamento de Engenharia, Emater e Secretaria Municipal de Obras e Coordenadoria

Municipal de Proteção de Defesa civil, relatando os fatos oconidos e suas consequências.

DECRETA:

Art.íoFicadeclaradaaSituaçãodeEmergêncianasáreasdoMunicípio

de casca/RS registradas no Formulário de lnformações do Desastre - FIDE e demâis

documentos anexos a este Decreto, em virtude doldesastre classificado e codificado comos anexos a êste Decreto, em vlnuoe o?oesaslre classllluaqu ç uuurrruau\'' u.,rrrv

â,' vI cãsc;
Rua Tiradentes, 778, caixa Postal Os - cEP: 992arÓ-00o - casca/Rs. \ 1tru liUnte

Fone /Fax (54) 3347-f227 e 3347-f233 - www.casca.rs.gov.br



Município de Casca
Estado do Rio Grande do Sul

Tempestade local/convectiva/chuvas intensas - COBRADE 1 .3.2.1.4, conÍorme a Portaria n.

260t2022-MDR.

Art. 20 Determina-se a mobilização dê todas as Secretarias Municipais para

atuarem sob o comando da Coordenadoria de Defesa Civil do Município nas açóes de

resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstruçâo das áreas afetadas.

AÉ. 30 Autoriza-se a convocação de voluntários e a realizaçáo de

campanhas e arrecadação de recursos para reforçar as açôes de resposta ao desastre, com

o objetivo de assistir a população afetada pelo desastre, sob a coordenação do CMS.

Art. 4" Dê acordo com o estabelecido nos incisos Xl e )üV do artigo 50 da

Constituiçáo Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de proteção e

defesa civil, diÍetamentê responsáveis pelas ações de rêsposta aos desastres, em caso de

risco iminente, a:

evacuação;

I - adentrar em residencias para prestar socorro ou para determinar a pronta

ll - usar da propriêdade particular, no caso de iminente perigo público,

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houverem danos.

ParagraÍo único. Será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil

ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigaçôes, rêlacionadas com a seguranÇa

global da população.

AÉ.50 Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de

desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com observância de suas

condições e consequencias.

Art. 60 Com fundamento no inciso Vlll do Art. 75 da Lei no 14.133, de 10 de

abril de 2021, sem prejuízo das disposiçóes da Lei de Rêsponsabilidadê Fiscal (LC 101/2000),

é disoensável a licitacâo nos casos de emerqência ou de calamidade pública. quando

caracterizada uroência de âtendimento dê situacão oue oossa ocasionar Dreiuízo ou

comprometer a continuidade dos servicos públicos ou a seguÍança de pessoas, obras,

serviçolr, equipamentos e outros bens, públicos ou paÉiculares, e somonte para

aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação êmergêncial ou calamitosa

e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 0í

(um) ano, contado da data de oconência da emergência ou da calamidade, vedadas a

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de êmpresa já contratada com base

Rua úÍâdentes, 778, Câixa Postal 0l
asca
pm fivnte

Êone /Fax 15413347-1227 e 3?47-7233 -



Município de Casca
Estado do Rio Grande do Sul

no disposto no ôitado inciso. Dêssa forma, AUTORIZO a contratação de materiais e serviços

necessáriOS para restabelecer a segurança dos Municípes em relação às estradas Municipais

e o acessoa às propriedades urbanas e rurais afetadas.

AÉ. 70 Todas as aquisições de materiais e de serviços necessários para

garantir o retorno das condiçôes, deverão ser requisitados para a Coordenadoria da DeÍesa

Civil Municipal que procederá com o encaminhamento dos pedidos ao setor de compras do

Município. Somente estão autorizadas compras de materiais e serviços consideradas

emergenciais, necessárias para restabalecer as condições dentro do tenitório do Município.

Art. 80 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação e vigorará por

90 (noventa) dias.

Registre-se e publique-sê.

;r*-.-=,>--]
/, iíarco Antonio Oamia)

fr/ 
Sectelário iiunicipal de Administraçâo e Fazenda

Rua Tiradentês, 778, caixa Postal 05 - cEP: 99260@0 - casca/Rs.
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--.,."^,,*, 
t1sff

Çasca'
lrq [teftte

















































Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

DECRETO N.º 5.794, DE 05 DE MAIO DE 2024.

Declara  situação  de  emergência  em  toda  a  área  do

Município  afetada  por  TEMPESTADE

LOCAL/CONECTIVA  –  CHUVAS  INTENSAS  –

COBRADE  13214,  conforme  legislação  aplicada  ao

tema. 

 O Prefeito  Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais,  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  pela Lei  Federal  que  disciplina  a

declaração de situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e:

CONSIDERANDO,  que  o  evento  fático ocorrido  no  Município  de  Erechim  foi

caracterizado pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil como COBRADE 13214:

TEMPESTADE LOCAL/CONECTIVA – CHUVAS INTENSAS e como consequência queda de

árvores, destelhamento de residências, diversos pontos de alagamentos, e diversos outros estragos

pontuais – que acometeu o Município no dia 02 de maio de 2024, com início por volta das 12h;

CONSIDERANDO, o laudo da Secretaria Municipal de Assistência Social que relata

ter recebido inúmeros chamados para auxiliar em atendimentos à famílias vitimadas pelo vendaval,

e  que  os  territórios  mais  prejudicados  são  os  que  apresentam  maior  vulnerabilidade  social,

carecendo de telhas e lonas;

CONSIDERANDO, o laudo da Secretaria Municipal de Saúde, relatando prejuízos públicos

com destelhamentos, alagamentos e interdições provisórias des Unidades Básicas de Saúde, concluindo-se a

necessidade de realizar reparos e reconstrução dos bens públicos afetados pelo evento adverso, sendo para

isso, necessário angariar recursos e realizar os projetos de engenharia e a execução das obras;

CONSIDERANDO,  o  laudo  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  indicando  prejuízos

públicos que tiveram que ser mitigados de forma emergencial para  restabelecer os serviços essenciais à

população,  principalmente  desobstrução de  vias,  tubulações  e  estradas  vicinais,  o  que  onerou os  cofres

públicos,  com demandas atendidas  pelas Secretarias  Municipais, utilizando-se de mão-de-obra  própria e

terceirizada.  Em detrimento da utilização dos serviços  comuns prestados ao Município as terceirizações

foram dispensadas para atendimento das emergências oriundas do evento adverso.

Processo Administrativo n.º 12324/2024 - Decreto n.º 5.794/2024, Pág. 1



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

CONSIDERANDO, o dados sobre as estações pluviométricas fornecidos pelo Centro

Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais – CEMADEN, a velocidades dos ventos

e rajadas ultrapassando os 40 (quarenta) Km por hora, e o volume de chuva teve uma média de 170

milímetros em 30 minutos, totalizando no dia 252 milímetros.

 CONSIDERANDO, que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para

conter os efeitos do desastre, bem como assistência aos afetados;

CONSIDERANDO,  o  parecer  da  Coordenadoria  Municipal  de  Defesa  Civil,

relatando a ocorrência desse desastre e sendo favorável a declaração de situação de anormalidade,

atribuindo  intensidade Nível  I,  e  destacando  que  desta  população  de  105.705  habitantes  que

encontram-se em situação de vulnerabilidade social, foram diretamente afetadas, aproximadamente,

72 residências, sendo 02 destruídas; 

DECRETA:

Art. 1.º Fica declarada situação de emergência em toda a  área do Município contidas no

Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais  documentos anexos a este Decreto, em

virtude  do  desastre  classificado  e  codificado  como  COBRADE  1.3.2.1.4:  TEMPESTADE

LOCAL/CONECTIVA – CHUVAS INTENSAS, conforme legislação aplicada. 

Art.  2.º  Autoriza-se  a  mobilização  de  todos  os  órgãos  municipais  para  atuarem  sob  a

coordenação da Coordenadoria de Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do

cenário e reconstrução. 

Art. 3.º Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação,

conforme  legislação  federal  aplicável  ao  tema,  com  a  observância  de  suas  condições  e

consequências.

 Art.  4.º  Com  fundamento  na  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  sem  prejuízo  da  Lei  de

Responsabilidade  Fiscal,  ficam dispensadas de  licitações  as  aquisições dos bens necessários  ao

atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as parcelas de

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de

Processo Administrativo n.º 12324/2024 - Decreto n.º 5.794/2024, Pág. 2



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação

dos contratos. 

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de

maio de 2024 e vigorará por 180 (cento e oitenta dias). 

Erechim/RS, 05 de maio de 2024.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se
Data supra

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO
Secretária Municipal de Administração

Processo Administrativo n.º 12324/2024 - Decreto n.º 5.794/2024, Pág. 3

























PREFEITURA MUNiCIPAL DE ESTAÇAO - RS
Unidos, gerando desenvolvimento!

DECRETO Ns 2L83, d,e L4 de maio de 2024.

Retifica o Deteto ns 2787, de 07 de maio de 2024, que

declarou estado de calqmidade nas úreas do MunicípÍo
afetadas por TEMPESTADE LOCAL/CONECTIVA

CHUVAS INTENSAS - COBRADE 73274, reenquadrando
para situação de emergência, conforme legislação
aplicada ao tema e orientação do Governo do Estado
do Rio Grande do SuI.

GEVERSON ZIMMERMANN, Prefeito Municipal de
Estaçâo, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e pela lei federal que disciplina a declaração de situação de
emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e:

CONSIDERANDO

I - O reenquadramento do Município de Estação pelo Estado do Rio Grande do Sul, por
meio do Decreto Estadual ne 57.6L4, de 13 de maio de 2024, para situação de
emergência;
II - que o desastre que assolou o MunicÍpio de Estação enquadra-se no Nível II, de
média intensidade, caracterizado como aqueles em que há danos humanos, materiais e

ambientais além de prejuÍzos econômicos e sociais expressivos e que a situação de
normalidade precisa ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível local e

complementados com o aporte de recursos dos demais entes federativos, nos termos
do disposto no art, 50, II, da Portaria na 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério
do Desenvolvimento Regional;

DECRETA

Art. 1e. Fica retificado o art, 1a do Decreto Municipal nq
2.L81,, de 07 de maio de 2024, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.7s. Fica declarada situação de emergência nas áreas
do município contidas no Formulário de Informações do
Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado
como tempestade local/conectiva - chuvas intensas -
C0BRADE 1,32 14, conforme legislação aplicada,

Rua Fiorelo Piazetta,95. Fone (54) 3337-1166

www. pmestacao.rs.gov.br



PREFETTURA MUNICIPAL DE ESTAÇAO - RS
Unidos, gerando desenvolvimento!

Art. 2s. As demais disposições do Decreto Municipal na

2.181., de 07 de maio de2024, seguem inalteradas e com plena aplicabilidade,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃq

on Zimmermann
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se .

Flaviano Spadari
Secretário de Administração e Desenvolvimento Econômico

áio de 202

Rua Fiorelo Piazetta,95. Fone (54) 3337'1166
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DDEECCRREETTOO  NNºº  22118811,,  ddee  0077  ddee  mmaaiioo  ddee  22002244..  
 
 

Declara estado de calamidade nas áreas do Município 

afetadas por TEMPESTADE LOCAL/CONECTIVA – 

CHUVAS INTENSAS – COBRADE 13214, conforme 

legislação aplicada ao tema.  

 

 
    GEVERSON ZIMMERMANN, Prefeito Municipal de 
Estação, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e pela lei federal que disciplina a declaração de situação de 
emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e: 
 
    C O N S I D E R A N D O 
 
I – que severas chuvas assolam o Município gradativamente neste mês de maio de 
2024; 
III – as chuvas do dia 02 de maio de 2024, as quais causaram danos nas estradas 
municipais, nas pontes e pontilhões;  
II - o parecer da equipe da EMATER, que emitiu Laudo Técnico referente as perdas 
ocasionadas pela tempestade nas terras produtivas, ocasionando erosões, 
comprometendo a fertilidade e, também, prejudicando as estradas do interior utilizadas 
no escoamento de produtos e transporte escolar; 
III – o relatório emitido pela Secretaria de Assistência Social, onde a mesma declara que 
toda a área do Município, tanto urbana quanto rural, foi afetada direta ou indiretamente, 
através de danos sociais, econômicos e psicológicos, apontando a exposição à condição de 
vulnerabilidade das famílias que se dedicam às lavouras e cultura de subsistência, afetadas 
pela tempestade; 
IV – que a ocorrência de precipitações pluviométricas ocasionou danos na área rural do 
município, inclusive perda de produção agrícola, dificuldade no escoamento de produtos, 
bem como danos em estradas e pontes, passando a demandar ações públicas para 
conserto das vias municipais, conforme lado do Setor de Engenharia em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
V - que, em consequência, resultaram os danos e prejuízos descritos no Formulário de 
Informações do Desastre – FIDE e os relatórios, levantamentos e laudos que o 
subsidiaram; 
VI – a manifestação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a 
ocorrência desse desastre é favorável à declaração de estado de calamidade. 
    

    D E C R E T A 
 
    Art. 1º. Fica declarada estado de calamidade nas áreas 
do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado 
como tempestade local/conectiva – chuvas intensas – COBRADE 13214, conforme 
legislação aplicada.  



 

 
    Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos 
municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.  
 
    Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para 
reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil.  
 
    Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e 
XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e 
os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos 
desastres, em caso de risco iminente, a: 
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
 
    Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da 
defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população. 
 
    Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início 
de processos de desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com a 
observância de suas condições e consequências. 
 
     Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem 
prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as 
aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do 
estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação 
dos contratos.  
 
    Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará por 180 dias.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO, 07 de maio de 2024. 
 
 

Geverson Zimmermann 
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
Flaviano Spadari 
Secretário de Administração e Desenvolvimento Econômico 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA

"Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida."

 

DECRETO Nº 86/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024.
 
 

 FICA DECRETADA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
ESTÂNCIA VELHA /RS POR CONTA DE 
TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA -
CHUVAS INTENSAS (COBRADE 
1.3.2.1.4), CONFORME PORTARIA 
Nº260, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, 
DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
  DIEGO WILLIAN FRANCISCO, Prefeito do Município de Estância Velha 
localizado no Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela lei federal que disciplina a declaração de situação de emergência no 
âmbito do SINPDEC, e:
  CONSIDERANDO a ocorrência dos eventos climáticos de chuvas 
intensas no território de Estância Velha, que iniciaram em 24 de abril e que 
permanecem com sua ocorrência no mês de maio de 2024, que causaram 
alagamentos, inundações, enxurradas e vendavais, bem como a previsão 
meteorológica dando conta de grandes precipitações pluviométricas para os 
próximos dias;
  CONSIDERANDO haver o Estado do Rio Grande do Sul, reconhecido o 
Estado de Calamidade Pública no Município de Estância Velha, entre outros, por 
meio do Decreto Estadual n° 57.600/2024 e alterado pelo Decreto Estadual 
n°57.603/2024;
  CONSIDERANDO haver a União reconhecido o Estado de Calamidade 
Pública em diversos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, dentre os quais o 
Município de Estância Velha, por meio da Portaria n°1.377/2024 e alterada pela 
n°1.379/2024;
  CONSIDERANDO os danos e transtornos ocasionados por conta desse 
desastre, conforme relatório fotográfico anexo;
  CONSIDERANDO as previsões meteorológicas, os alertas emitidos pela 
Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, bem como a situação hidrológica do 
Rio Caí e seus afluentes, cujos volumes de água se encontram em níveis 
demasiadamente elevados, prejudicando de sobremaneira o escoamento e a vazão; 
  CONSIDERANDO a necessidade de atuação municipal na pronta 
resposta, em ações de restabelecimento de serviços essenciais e pronto 
atendimento à população atingida, a fim de garantir a segurança e a prestação de 
todo o auxílio que seja necessário em áreas que margeiam rios, riachos e córregos
  CONSIDERANDO os danos materiais e ambientais, bem como os 
prejuízos econômicos e sociais;
  CONSIDERANDO o enfrentamento de situações de risco, como 
consequência dos referidos eventos climáticos, que ocasionaram a destruição de 
moradias, estradas e pontes, assim como a interdição de vias públicas, 
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CONSIDERANDO que, em consequência da ocorrência dos eventos climáticos 
neste relatados, resultaram os danos e prejuízos descritos no Formulário de 
Informações do Desastre – FIDE e os relatórios, levantamentos e laudos que o 
subsidiaram; 
  CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil relatando a ocorrência do desastre e sendo favorável à 
declaração de situação de emergência.
  
  Decreta:
  Art. 1º Fica declarada nas áreas do Município de Estância Velha, contidas 
no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a 
este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como tempestade 
local/convectiva- chuvas intensas (COBRADE 1.3.2.1.4) conforme legislação 
aplicada.
 
  Art. 2º Fica determinado a todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de 
resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.
 
  Art. 3º Ficam os Secretários Municipais e Diretores de Unidades 
administrativas municipais, autorizado à convocar voluntários para reforçar as ações 
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos 
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população 
afetada pelo desastre, sob a coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil.
 
  Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição Federal, ficam, igualmente, as autoridades administrativas e os agentes 
de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, 
em caso de risco iminente, a:
  I -  Adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
  II -  Usar propriedades particulares, no caso de iminente perigo público, 
assegurado aos proprietários, indenização ulterior, se houver dano.
  Parágrafo único.  Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população.
 
  Art. 5º  Ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de 
obras relacionadas com a reabilitação das áreas, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
de 01 de abril de 2021, sem prejuízo das restrições da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada, conforme inciso VIII, do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
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  Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
por 180 (cento e oitenta) dias.
 
  Estância Velha/RS, em 08 de maio de 2024.
 
 
 
 

   Diego Willian Francisco 
  Prefeito Municipal

 
Registre-se e Publique-se
 
João Victor Torres Penso 
Secretario de Gestão, Governança e Finanças
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DECRETO Nº 2.465, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA 
AFETADO POR TEMPESTADE LOCAL CONVECTIVA 
CHUVAS INTENSAS 1.3.2.1.4, CONFORME PORTARIA 
Nº 260/2022 – MDR. 
 
NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de 
Fagundes Varela, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo inciso 
VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012 e artigo 4º da Portaria nº 260/2022 do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, 

 DECRETA: 
   
CONSIDERANDO a ocorrência no território de Fagundes Varela, entre os dias 27 de abril a 02 de 

maio de 2024, de eventos climáticos como chuvas intensas, alagamentos, inundações, enxurradas, 
vendavais e quedas de barreiras; 

CONSIDERANDO que os eventos são considerados de grande intensidade, sendo classificados 
como desastres de Nível II; 

CONSIDERANDO o enfretamento de situações de risco pelo Município de Fagundes Varela 
decorrentes dos referidos eventos climáticos, que ocasionaram danos humanos e danos materiais e 
ambientais, com a destruição de estradas, pontes e a interdição de vias públicas, impedindo o acesso a 
outros Municípios, bem como aqueles constantes no Formulário de Informações do Desastre – FIDE, em 
anexo; 

CONSIDERANDO os prejuízos econômicos e sociais advindos dos danos causados pelos eventos 
climáticos; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 57.596 de 01 de maio de 2024, do Governador do Estado, que 
declara Estado de Calamidade Pública no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO o § 2˚ do art. 1˚ do Decreto n˚ 57.956, de 1˚ de maio de 2024, autoriza que os 
Municípios assolados pelos eventos climáticos e que registrem prejuízos e danos materiais e ambientais, 
com destruição de moradias, estradas e pontes, assim como o comprometimento do funcionamento de 
instituições públicas locais e regionais e a interdição de vias públicas, também reconheçam a situação de 
desastre no âmbito local; 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarado situação de emergência no Município de Fagundes Varela, sendo classificado 

como desastre de Nível II, contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE, em virtude dos 
eventos climáticos de chuvas intensas, classificado e codificado como Tempestades – chuvas intensas 
COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 260/2022 do Ministério do Desenvolvimento Regional. 
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Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenadoria 
da Comissão Municipal de Defesa Civil -  COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 
cenário, bem como reconstrução.  

 
Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 

realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as 
ações de assistência a população afetada pelo desastre, sob a coordenadoria da Comissão Municipal de 
Defesa Civil -  COMDEC. 
 

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da defesa civil, diretamente responsáveis pelas 
ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 
 I – Ingressar nas casas para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas; 
 II – Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar danos ou 
prejuízos ou comprometer a segurança das pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque 
danos à mesma; 
 Parágrafo Único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações relacionadas com a segurança global da população. 
 
 Art. 5º. De acordo com o inciso VIII do artigo nº 75 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021, sem prejuízo 
das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em situação emergencial, se necessário, 
ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação de cenários dos desastres, 
desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso.  
 Parágrafo Único. Acerca das causas e consequência dos efeitos adversos, faz-se valer de 
interpretação do TCU, que firmou entendimento, por meio da Decisão Plenária 347/1994, de que “as 
dispensas de licitação com base em situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, 

somente são admissíveis caso não tenham originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da 

desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam, em 

alguma medida, serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir 

a ocorrência de tal situação”. 
 
 Art. 6º. De acordo com o artigo 13, constante no Decreto nº 84.685 de 06/05/1980, é possível 
alterar o cumprimento de obrigações, reduzindo inclusive o pagamento devido do Imposto sobre a 
Propriedade Rural (ITR), por pessoas físicas ou jurídicas atingidas por desastres, comprovadamente 
situadas em regiões afetadas. 
 
 Art. 7º. De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitido ao Poder Público em situação de 
emergência ou estado de calamidade pública a abertura de crédito extraordinário para atender despesas 
imprevisíveis e urgentes. 
 
 Art. 8º. Conforme Lei nº 101, de 04/05/2000, ao estabelecer normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, é permitido o abrandamento de prazos ou de limites por ela 
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fixados, de acordo com o artigo 65, se reconhecida a situação de emergência ou estado de calamidade 
pública. 
 
 Art. 9º. De acordo com o artigo 4º, §3º, inciso I da Resolução 369 de 28/03/2006, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se uma exceção 
para a solicitação de autorização de licenciamento ambiental em áreas de APP, nos casos de atividades de 
Defesa Civil, de caráter emergencial. 
 
 Art. 10. De acordo com o artigo 61, inciso II, alínea “j”, do Decreto Lei nº 2.848, de 07/12/1940, 
são circunstâncias agravantes de pena, o cometimento de crime em ocasião de inundação ou qualquer 
calamidade. 
 
 Art. 11. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, que desenvolve diversos programas para auxiliar a população atingida por situações 
emergenciais, como por exemplo, a renegociação de dívidas do PRONAF e PROAGRO, garante a 
exoneração de obrigações financeiras relativas à operação de crédito rural de custeio, cuja liquidação seja 
dificultada pela ocorrência de fenômenos rurais.  
 
 Art. 12. De acordo com legislação vigente, o reconhecimento Federal permite, ainda, alterar prazos 
processuais (artigos 218 e 222 do Novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105, de 16/03/2015), dentre 
outros benefícios que poderão ser requeridos judicialmente. 
 
 Art. 13. Fica o Município autorizado a realizar e fornecer, de forma emergencial e por meio de 
laudos emitidos pela EMATER e pela Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, serviços de 
máquinas e fornecimento de brita e tubos no auxílio a produtores rurais inscritos, pelo prazo em que 
perdurar a validade deste Decreto, para: 
 I – Acesso a propriedades; 
 II – Serviços que garantam a estrutura de aviários, pocilgas e tambos leiteiros já instalados; e 
 III – Projetos já instalados de fruticultura que apresentam riscos estruturais. 
 
 Art. 14. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, 
conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e consequências. 
 

Art. 15. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 27 de abril de 2024, podendo ser prorrogado por igual 
prazo, de acordo com a necessidade. 
 
 Art. 16. Resta revogado na sua íntegra o Decreto nº 2.458 de 03 de maio de 2024. 

 
Art. 17. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Fagundes Varela, 14 de maio de 2024. 

 
 

NELTON CARLOS CONTE 
Prefeito Municipal 
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Município de Farroupilha
Estado do Rio Grande do Sul
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO

DECRETOS

DECRETO Nº 7.485, DE 14 DE MAIO DE 2024.
Reitera a declaração de Estado de Calamidade 
Pública em todo o território do Município de 
Farroupilha afetado pelos eventos climáticos de 
chuvas intensas.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 57.596, de 01-05-2024, que declarou estado de 
calamidade pública no território do Estado do Rio Grande do Sul afetado pelos eventos climáticos de 
chuvas intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, ocorridos no período de 24 de abril a 1º de maio de 2024; 
 CONSIDERANDO as fortes chuvas e ventos que vem ocorrendo incessantemente em nosso 
Município desde o dia 29 de abril de 2024;
 CONSIDERANDO que o volume de chuvas culminou no maior desastre já vivenciado no 
Município de Farroupilha;
 CONSIDERANDO que, segundo dados da Ouvidoria Municipal, resultaram inúmeros danos 
materiais, prejuízos econômicos e sociais à população, bem como dificuldades de deslocamentos e 
circulação de pessoas pelas estradas, principalmente aquelas atingidas pelas intempéries;
 CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os 
efeitos do desastre, bem com assistência aos afetados;
 CONSIDERANDO a necessidade de realizar reparos e reconstrução dos bens públicos afetados 
pelo evento adverso, sendo para isso necessário angariar recursos e realizar projetos de engenharia e 
execução de obras;
 CONSIDERANDO informações da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito de recursos públicos 
que tiveram que ser utilizados de forma emergencial para restabelecer os serviços essenciais à 
população, principalmente desobstrução de vias e limpeza de pontilhões e bueiros;
 CONSIDERANDO o aumento constante das ocorrências de danos humanos, materiais e 
ambientais e dos prejuízos econômicos e sociais reportadas ao Município de Farroupilha;
 CONSIDERANDO que as diversas ocorrências de alagamentos, queda de árvores, bloqueio de 
vias, enxurradas e deslizamento de encostas afetaram significativamente a capacidade de resposta do 
Poder Público Municipal; 
 CONSIDERANDO que o poder de gestão do desastre ficou comprometido substancialmente e 
demanda de apoio imediato das esferas governamentais superiores para reestabelecimento de 
assistência às vítimas, serviços e obras;
 CONSIDERANDO a tendência de continuidade das chuvas, de acordo com os prognósticos 
climáticos, permitindo afirmar que a situação pode se agravar; Decreta:
 Art. 1º Fica reiterado o Estado de Calamidade Pública em todo o território do Município de 
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Farroupilha em virtude do desastre classificado e codificado como TEMPESTADE LOCAL/CONECTIVA - 
CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1.4, conforme legislação aplicada, declarado por meio do Decreto 
Municipal nº 7.468, de 02-05-2024.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 14 de maio de 2024.
 
 

FABIANO FELTRIN 
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se 
Em 14 de maio de 2024
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

DECRETO Nº 7.468, DE 02 DE MAIO DE 2024.

Declara estado de calamidade pública no 
território do Município de Farroupilha afetado 
pelos eventos climáticos de chuvas intensas.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS no uso das atribuições que lhe confere a Lei, 
e

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 57.596, de 01-05-2024, que declarou estado de 
calamidade pública no território do Estado do Rio Grande do Sul afetado pelos eventos climáticos 
de chuvas intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, ocorridos no período de 24 de abril a 1º de maio de 2024; 

 CONSIDERANDO as fortes chuvas e ventos que vem ocorrendo em nosso Município desde o 
dia 29 de abril de 2024, os quais, segundo Aviso 254 da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do 
Sul, tendem a permanecer até o dia 03 de maio de 2024;

 CONSIDERANDO que, em consequência disto, segundo dados da Ouvidoria Municipal, 
resultaram danos materiais, prejuízos econômicos e sociais à população, bem como dificuldades de 
deslocamentos e circulação de pessoas pelas estradas, principalmente aquelas atingidas pelas 
intempéries;

 CONSIDERANDO a necessidade de realizar reparos e reconstrução dos bens públicos 
afetados pelo evento adverso, sendo para isso necessário angariar recursos e realizar projetos de 
engenharia e execução de obras;

 CONSIDERANDO informações da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito de recursos 
públicos que tiveram que ser utilizados de forma emergencial para restabelecer os serviços 
essenciais à população, principalmente desobstrução de vias e limpeza de pontilhões e bueiros;

 CONSIDERANDO o enfrentamento de situações de risco decorrentes dos referidos eventos 
climáticos, que ocasionaram danos humanos, com a perda de vidas, e danos materiais e 
ambientais, com a destruição de moradias, estradas e pontes, assim como o comprometimento do 
funcionamento de instituições públicas locais e regionais e a interdição de vias públicas; e

 CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os 
efeitos do desastre, bem com assistência aos afetados; Decreta:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública no território do Município de Farroupilha, em 
virtude do desastre classificado e codificado como TEMPESTADE LOCAL/CONECTIVA - CHUVAS 
INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1.4, conforme legislação aplicada.

 Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
Coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de 
resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o 
objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.

 Art. 4º De acordo com o inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 01-04-2021, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), em situação emergência, 
se necessário, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 
cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

 Art. 5º De acordo com o artigo 167, § 3º, da Constituição Federal, é admitida ao Poder Público 
em Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública a abertura de crédito extraordinário 
para atender a despesas imprevisíveis e urgentes.

 Art. 6º De acordo com a Lei n° 101, de 04 de maio de 2000, ao estabelecer normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, permite abrandamento de 
prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65, se reconhecida a Situação de Emergência ou 
o Estado de Calamidade Pública.

 Art. 7º De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, da Resolução 369, de 28 de março de 2006, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se 
uma exceção para a solicitação de autorização de licenciamento ambiental em áreas de APP, nos 
casos de atividades de Defesa Civil, de caráter emergencial.

 Art. 8º De acordo com art. 61, inciso II, alínea “j”, do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 
de 1940, ou seja, são circunstâncias agravantes de pena, o cometimento de crime em ocasião de 
inundação ou qualquer calamidade.
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 Art. 9º Revogado o Decreto Municipal nº 7.467, de 30-04-2024.

 Art. 10. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias ou enquanto perdurar essa 
situação especialíssima, entrando em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 02 de maio de 2024.

 
 

FABIANO FELTRIN 
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se 
Em 02 de maio de 2024

 
Thiago Galvan 
Secretário Municipal de Gestão e Governo
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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1759, DE 03 DE MAIO DE 2024

Declara  Estado de  Calamidade Pública  no
Município  de  Gramado,  afetado  por
eventos  climáticos  de  chuvas  intensas  e
seu  consequente  agravamento,  conforme
Portaria  nº  260/2022-MDR  e  dá  outras
providências.

   Nestor  Tissot,  Prefeito  de  Gramado,  no  uso  legal  de  suas  atribuições,  e  de  acordo  com  a  Lei
Orgânica,
  
  CONSIDERANDO que o Município de Gramado foi afetado por eventos climáticos de chuvas intensas,
ocorridos  desde  o  dia  29  de  abril,  que  acabou  ocasionando  grandes  prejuízos  sociais  e  econômicos,
decretados anteriormente como "Situação de Emergência";

  CONSIDERANDO o agravamento da situação, sendo considerada de grande intensidade,  classificada
como desastre de Nível III;

  CONSIDERANDO que as  diversas  ocorrências  de  queda de árvores,  bloqueio  de  vias,  enxurradas  e
deslizamento  de  encostas  que  afetaram  a  capacidade  de  resposta  do  Poder  Público  Municipal,
dificultando a identificação precisa da intensidade do desastre;

  CONSIDERANDO  que  as  adversidades  que  atingiram  o  Município,  ocasionaram  danos  humanos  e
danos materiais em residências, vias públicas e equipamentos públicos diversos;

  CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Rio Grande do Sul nº 57.596, de 1º de maio de 2024, que
declara  estado  de  calamidade  pública  no  território  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  afetado  pelos
eventos climáticos de chuvas intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, ocorridos no período de 24 de abril a 1º de
maio de 2024;

  CONSIDERANDO  o  interrompimento  das  vias  de  acesso  ao  município,  decorrente  da  queda  de
barreiras,  o  que  repercutirá  na  dificuldade  de  abastecimento  de  combustível  e  possível
desabastecimento das frotas das forças de serviços essenciais, de mantimentos e insumos essenciais;

  CONSIDERANDO que  o  Município  está  disponibilizando  todo  o  aparato  disponível  para  minimizar  os
efeitos do desastre, bem como para prestar assistência e socorro aos afetados;

   DECRETA:

   Art. 1º Fica declarado "Estado de Calamidade Pública" nas áreas do município contidas no Formulário
de  Informações  do  Desastre  –  FIDE  e  demais  documentos  anexos  a  este  Decreto,  em  virtude  do
agravamento  da  situação  de  emergência  -  COBRADE  1.3.2.1.4  -  "Chuvas  Intensas"  e  consequente
desastre  nível  III,  classificado  e  codificado  como  "Movimento  de  Massa"  -  COBRADE 1.1.3.2.1, 
conforme Portaria nº 260/2022 do Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR.  

  Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação do
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Gabinete  de  Gestão  de  Crise,  nas  ações  de  resposta  ao  desastre,  reabilitação  do  cenário  e
reconstrução. 

  Art.  3º  Autoriza-se  a  convocação  de  voluntários  para  reforçar  as  ações  de  resposta  ao  desastre  e
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as
ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Secretaria Municipal da
Cidadania e Assistência Social, bem como da Defesa Civil.

  Art.  4º   De  acordo  com  o  estabelecido  nos  incisos  XI  e  XXV  do  artigo  5º  da  Constituição  Federal,
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas
ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

 I -  penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

 II  -   usar  de  propriedade  particular,  no  caso  de  iminente  perigo  público,  assegurada  ao  proprietário
indenização ulterior, se houver dano.

   Parágrafo único.  Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se
omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

  Art. 5º De acordo com o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
fica  autorizado  o  início  de  processos  de  desapropriação,  por  utilidade  pública,  de  propriedades
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

   § 1º No processo de desapropriação deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

  § 2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e
o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade.

   Art. 6º  De acordo com o inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das restrições
da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LC  101/2000),  em  situação  emergencial,  se  necessário,  ficam
dispensados  de  licitação  os  contratos  de  aquisição  de  bens  necessários  às  atividades  de  resposta  ao
desastre,  de  prestação  de  serviços  e  de  obras  relacionadas  com  a  reabilitação  dos  cenários  dos
desastres,  desde  que  possam  ser  concluídas  no  prazo  máximo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos. 

  Art. 7º  De acordo com a Lei nº 10.878, de 08 de junho de 2004, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 5.113, de 22 de junho de 2004, que beneficia as pessoas em municípios atingidos por desastres e,
cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, se obtido o
reconhecimento federal da situação.

  Art.  8º  De acordo com o artigo 13,  do Decreto nº 84.685, de 06 de maio de 1980, que possibilita
alterar  o  cumprimento  de  obrigações,  reduzindo  inclusive  o  pagamento  devido  do  Imposto  sobre  a
Propriedade  Rural  -  ITR,  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas  atingidas  por  desastres,  comprovadamente
situadas na área afetada.

  Art.  9º   De  acordo  com o  artigo  167,  §  3º  da  CF/88,  é  admitida  ao  Poder  Público  em situação  de
emergência  ou  estado  de  calamidade  pública  a  abertura  de  crédito  extraordinário  para  atender  a
despesas imprevisíveis e urgentes.

  Art. 10.  De acordo com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, ao estabelecer normas
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de  finanças  públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal,  permite  abrandamento  de
prazos  ou  de  limites  por  ela  fixados,  conforme  art.  65,  se  reconhecida  a  situação  de  emergência  ou
estado de calamidade pública.

   Art.  11.   De acordo com o art.  4º,  §  3º,  inciso I,  da Resolução 369,  de 28 de março de 2006,  do
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se uma
exceção para a solicitação de autorização de licenciamento ambiental em áreas de APP, nos casos de
atividades de Defesa Civil, de caráter emergencial.

  Art.  12.   Autoriza-se,  também,  ao  setor  competente  da  Municipalidade,  a  fazer  o  recolhimento  de
resíduos  sólidos  urbanos  e  volumosos  inservíveis  e  depositá-los  de  forma  provisória  para  posterior
destinação ambientalmente adequada.

  Art.  13.  De acordo com art.  61, inciso II,  alínea j  do Decreto Lei  nº 2.848, de 07 de dezembro de
1940, ou seja, são circunstâncias agravantes de pena, o cometimento de crime em ocasião de qualquer
calamidade.

  Art. 14.  De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério do Desenvolvimento Agrário
que  desenvolve  diversos  programas  para  auxiliar  a  população  atingida  por  situações  emergenciais,
como por exemplo, a renegociação de dívidas do PRONAF e o PROAGRO, que garante a exoneração de
obrigações financeiras relativas à operação de crédito rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada
pela ocorrência de fenômenos naturais.

   Art. 15.  De acordo com a legislação vigente o reconhecimento Federal permite, ainda, alterar prazos
processuais (artigos 218 e 222, do Novo Código de Processo Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015), dentre outros benefícios que poderão ser requeridos judicialmente.

  Art.  16.  Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data de sua
publicação.

Gramado, 03 de maio de 2024.

 

Nestor Tissot
Prefeito de Gramado

Ciente.
 
 
Mariana Melara Reis
Procuradora-Geral do Município

Registre-se e Publique-se.
 
 

Debora Brantes Prux da Silva
Secretária Municipal da Administração













     

DECRETO Nº 5.551, DE 13 DE MAIO DE 2024.

Declara Situação de Emergência nas áreas
do Município, afetadas pelo evento adverso
TEMPESTADE  LOCAL
CONVECTIVA/CHUVAS  INTENSAS  -
COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria nº
260/2022 - MDR

O Senhor  JONES JEHN DA CUNHA, Prefeito Municipal de Horizontina, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de
2012, 

CONSIDERANDO:

I  –  As Intensas Chuvas,  ocorridas no dia  02 de maio  de 2024,  com acumulados
significativos,  que  causou  múltiplos  desastres,  como  alagamentos,  enxurradas  e
bloqueio de vias atingiu o Município nas áreas descritas no FIDE;

II – que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os efeitos
do desastre, bem como para assistência e socorro aos afetados;

III – que, em consequência deste desastre, resultaram os danos humanos e materiais
e  os  prejuízos econômicos e sociais  descritos,  bem como aqueles  constantes  no
Requerimento/FIDE em anexo;

IV – que concorrem como agravantes da situação de anormalidade: o grande volume
precipitado em um pequeno intervalo de tempo que com a precariedade do sistema
de  drenagem  de  águas  pluviais,  resultaram  em  danos  materiais  e  prejuízos
econômicos e sociais constantes no Requerimento/relatório em anexo;

V – que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência
desse desastre é favorável  à declaração de Situação de Anormalidade,  atribuindo
intensidade Nível I.

DECRETA:



     

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência em virtude do desastre classificado e
codificado  como  TEMPESTADE  LOCAL  CONVECTIVA/CHUVAS  INTENSAS  -
COBRADE  1.3.2.1.4,  conforme  Portaria  nº  260,  de  02  de  fevereiro  de  2022,  do
Ministério do Desenvolvimento Regional.

Parágrafo  Único. A  situação  de  anormalidade  é  válida  para  as  áreas
comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme o contido no requerimento/FIDE
anexo a este Decreto.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a
Coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC,
nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta
ao  desastre  e  realização  de  campanhas  de  arrecadação  de  recursos  junto  à
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada
pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil - COMPDEC

Art.  4º. De  acordo  com  o  estabelecido  nos  incisos  XI  e  XXV  do  artigo  5º  da
Constituição  Federal,  autoriza-se  as  autoridades  administrativas  e  os  agentes  de
defesa civil,  diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em
caso de risco iminente, a:

I  –  penetrar  nas  casas,  para  prestar  socorro  ou  para  determinar  a  pronta
evacuação das mesmas;
II – usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar
danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e
outros  bens  públicos  ou  particulares,  assegurando-se  ao  proprietário  indenização
ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo  Único. Será  responsabilizado  o  agente  da  defesa  civil  ou  autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global
da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365. de 21 de
junho de 1941,  autoriza-se o início  de processos de desapropriação,  por  utilidade
pública,  de  propriedades  particulares  comprovadamente  localizadas  em  áreas  de
risco intensificado de desastre.



     

§ 1º. No processo de desapropriação deverão ser consideradas a depreciação e a
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em
áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em
locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º. De acordo com o inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 01.04.2021, sem
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em situação
emergência, se necessário, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição
de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços
e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que
possam ser  concluídas no  prazo  máximo de  cento  e  oitenta  dias  consecutivos  e
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação
dos contratos. Acerca de causas e conseqüências de eventos adversos, registramos
interpretação  do  TCU,  que  firmou  entendimento,  por  meio  da  Decisão  Plenária
347/1994, “de que as dispensas de licitação com base em situação adversa, dada
como de emergência ou de calamidade pública, somente são admissíveis caso não
se  tenham originado,  total  ou  parcialmente,  da  falta  de  planejamento,  da  desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja,  desde que não
possam, em alguma medida, serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que
tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação”.

Art. 7º. De acordo com a Lei nº 10.878, de 08.06.2004, regulamentada pelo Decreto
Federal  no 5.113, 22 de junho de 2004, que beneficia as pessoas em municípios
atingidos por desastres e, cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da
sua conta vinculada ao FGTS. Tal benefício ocorrerá somente se o municio decretar
situação de emergência e se obtiver o reconhecimento federal daquela situação. E
mais:  O  Ato  Federal  de  Reconhecimento  avalia  a  situação  de  emergência  do
município - e não do munícipe - e  visa socorrer o Ente Federado que teve sua
capacidade  de  resposta  comprometida  e  somente  em  casos  específicos,  e
indiretamente,  estenderá  esse  alcance  e  socorro  ao  cidadão.  Por  fim,  o  que  é
reconhecido é a situação de emergência do poder público e não a necessidade do
cidadão. Afinal, se a situação de emergência do poder público é inexistente, qualquer
que seja o motivo do pedido, o seu reconhecimento será ilegal.

Art.  8º. De  acordo  com  o  artigo  13,  do  Decreto  nº  84.685,  de  06.05.1980,  que
possibilita  alterar  o  cumprimento  de  obrigações,  reduzindo  inclusive  o  pagamento
devido do Imposto sobre a Propriedade Rural – ITR, por pessoas físicas ou jurídicas
atingidas por desastres, comprovadamente situadas na área afetada; 



     

 Art. 9º. De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitida ao Poder Público em
SE ou ECP a abertura de crédito extraordinário para atender a despesas imprevisíveis
e urgentes;

Art. 10. De acordo com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, ao
estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal, permite abrandamento de prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65,
se reconhecida a SE ou o ECP; 

Art. 11. De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, da Resolução 369, de 28 de março de
2006,  do  Conselho Nacional  do  Meio  Ambiente  (CONAMA),  que dispõe sobre  os
casos  excepcionais,  tem-se  uma  exceção  para  a  solicitação  de  autorização  de
licenciamento ambiental em áreas de APP, nos casos de atividades de Defesa Civil,
de caráter emergencial;

Art. 12. De acordo com art. 61, inciso II, alínea “j” do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de
dezembro de 1940, ou seja, são circunstâncias agravantes de pena, o cometimento
de crime em ocasião de inundação ou qualquer calamidade; 

 
Art.  13. De  acordo  com  as  políticas  de  incentivo  agrícolas  do  Ministério  do
Desenvolvimento  Agrário  que  desenvolve  diversos  programas  para  auxiliar  a
população atingida por situações emergenciais, como por exemplo, a renegociação
de dívidas do PRONAF e o PROAGRO, que garante a exoneração de obrigações
financeiras  relativas  à  operação  de  crédito  rural  de  custeio,  cuja  liquidação  seja
dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais

Art. 14. De acordo com a legislação vigente o reconhecimento Federal permite, ainda,
alterar prazos processuais (artigos 218 e 222, do Novo Código de Processo Civil – Lei
nº  13.105,  de  16  de  março  de  2015),  dentre  outros  benefícios  que  poderão  ser
requeridos judicialmente. 

Art. 15. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, 13 DE MAIO DE 2024.

JONES JEHN DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se



     

Janete A. H. Schwingel
Secretária Municipal de Administração Substituto
Publicado em 13/05/2024  
Mural e Diário Eletrônico
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       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                              Prefeitura Municipal de Manoel Viana 
                                                                         

Rua Walter Jobim n° 175, Manoel Viana-RS, CEP 97.640-000 

Fones: (55) 3256-1140, 3256-1160 

DECRETO EXECUTIVO N0 86, DE 3 DE MAIO DE 2024. 
 

Declara “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA” nas áreas do 

Município afetadas por  TEMPESTADE 
LOCAL/CONVECTIVA-CHUVAS INTENSAS 
(COBRADE Nº. 1.3.2.1.4  conforme Portaria Nº. 

260/2022 – MDR). 

Jorge Gustavo Costa Medeiros, Prefeito do Município de Manoel Viana, localizado no estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 56, inciso IV da Lei Orgânica do 

Município e pelo Inciso VI do artigo 8º e pela lei federal que disciplina a declaração de situação de 

emergência no âmbito do SINPDEC, e: 

 

CONSIDERANDO:  

I - Que severa tempestade atingiu subitamente o Município; 

II - Que, em consequência, resultaram os danos e prejuízos descritos no Formulário de Informações do 

Desastre – FIDE e os relatórios, levantamentos e laudos que o subsidiaram; 

III - Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, relatando a 

ocorrência deste desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas urbanas e rural do Município, 

contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, 

em virtude do desastre classificado e codificado como Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas 

(COBRADE Nº. 1.3.2.1.4), conforme legislação aplicada. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação da COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 

facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC.  

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 

pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
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       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                              Prefeitura Municipal de Manoel Viana 
                                                                         

Rua Walter Jobim n° 175, Manoel Viana-RS, CEP 97.640-000 

Fones: (55) 3256-1140, 3256-1160 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 

particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em 

áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será 

apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. Com fundamento nas Leis de licitações vigentes, sem prejuízo da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao 

atendimento da situação de emergência  e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência, vedada a 

recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos. 

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um 

prazo de 180 dias. 

  
       Manoel Viana, RS, 3 de maio de 2024. 
 
 

JORGE GUSTAVO COSTA MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

 

Vimar Jornada Medeiros Junior 
Secretário de Governo, Planejamento,  
Indústria e Comércio.  
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6.272, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Altera  d ispos i t ivos  da  Le i
Municipal  nº  6.096,  de  13  de
março de 2023, a qual institui o
P r o g r a m a  M u n i c i p a l  d e
Policiamento  Comunitário  do
Município  de  Marau.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado a redação do §1º do art. 2° da
Lei Municipal nº 6.096, de 13 de março de 2023, que passa
ter a seguinte redação:

“Art.  2º  O  Programa  Municipal  de  Policiamento
Comunitário  compreende  a  união  de  esforços  entre  a
Brigada Militar, Polícia Civil e o Munícipio de Marau.

§1º Para consecução do programa, caberá ao Município
de Marau o repasse de auxílio  moradia,  exclusivamente
para a locação de imóvel, de até R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) mensais, para cada policial, podendo ser
incluídos no programa até 16 (dezesseis) policiais”.

(...)
Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário,

as demais cláusulas permanecem inalteradas.
Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos três dias do mês de maio do ano de 2024.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.077 DE 03 DE MAIO DE 2024

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais,  considerando o disposto no art.  7º,  I,
alínea  “a”  e  “c”,  da  Lei  Municipal  nº  6.201,  de  22  de
novembro de 2023,

DECRETA:
Art.  1°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito suplementar por anulação de dotações e excesso de
arrecadação,  no  orçamento  municipal  do  exercício

financeiro de 2024, no valor de R$ 817.400,00 (oitocentos e
dezessete  mil  e  quatrocentos  reais),  nas  seguintes
dotações:
07 SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL VALOR F.R.:
398 26.782.0118.2058.0000 MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DAS ESTRADAS

MUNICIPAIS
189.800,00 0500

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

399 26.782.0118.2058.0000 MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DAS ESTRADAS
MUNICIPAIS

357.500,00 0500

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

889 20.606.0118.1038.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E
VIADUTOS

109.100,00 0500

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

03 SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO
63 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
11.000,00 0500

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

07 SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
711 04.122.0002.2056.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO RURAL

10.000,00 0500

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1232 26.782.0118.1036.0000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 140.000,00 0500
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Art.  2º  Os  recursos  para  abertura  dos  créditos
suplementares  serão  provenientes  de  anulação  de
dotações  e  excesso  de  arrecadação,  conforme
discriminação  abaixo:
Excesso: VALOR: F.R.:

161.000,00 0500
Anulação de dotações

07 SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL VALOR: F.R.:
26.782.0118.1036.0000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS -156.400,00 0500

1232 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

13 OPERAÇÕES
ESPECIAIS
99.999.0000.0005.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA -500.000,00 0500

373 9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO
RPPS

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 03 dias no mês de maio do ano de 2024.
REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ
Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.078, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Declara  situação  de  emergência
nas áreas do Município afetadas
p o r  C H U V A S  I N T E N S A S  –
COBRADE  1.3.2.1.4,  conforme
legislação  aplicada  ao  tema.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, Estado do
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Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pelo artigo 6º, II, da Lei Orgânica do Município, e
pelo inciso VI, do Art. 8 da Lei Federal nº 12.608 de 10 de
abril de 2012;

CONSIDERANDO  que  chuvas  intensas  ocorridas  no
âmbito  do  Município  de  Marau/RS,  provocaram enormes
prejuízos como alagamento de residências, destruição de
obras públicas, pontes e vias de acesso, sendo registrado
um  volume  variado  de  chuvas  na  área  do  Município
chegando a cerca de 270mm;

CONSIDERANDO  o  Laudo  da  Assistência  Social,
atestando que 40 (quarenta)  famílias  tiveram danos em
suas  moradias,  móveis  e  eletrodomésticos  e,  como
agravante, a suspensão das aulas na rede municipal, sendo
afetados aproximadamente 8.600 (oito  mil  e  seiscentos)
alunos;

CONSIDERANDO  que,  no  meio  rural,  sofreram
diretamente  com  os  alagamentos  cerca  de  20  (vinte)
famílias  e,  indiretamente,  com obstrução  de  passagem,
cerca  de  1.170  (mil  cento  e  setenta)  estabelecimentos
rurais;

CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo
aparato para minimizar os efeitos do desastre, bem como
para assistência aos afetados;

CONSIDERANDO que, em consequência,  resultaram
os  danos  e  prejuízos  descritos  no  Formulário  de
Informações  do  Desastre  –  FIDE  e  os  relatórios,
levantamentos  e  laudos  que  o  subsidiaram;

CONSIDERANDO  que  o  parecer  da  Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, relatando a ocorrência
desse desastre é favorável  a declaração de situação de
emergência.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  declarada situação de  emergência  nas

áreas do município contidas no Formulário de Informações
do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este
Decreto,  em  virtude  do  desastre  classificado  e  codificado
como CHUVAS INTENSAS – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme
legislação aplicada.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos
municipais  para  atuarem  sob  a  coordenação  da
Coordenadoria Municipal  de Defesa Civil  –  COMDEC, nas
ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e
reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para
reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de
campanhas  de  arrecadação  de  recursos  junto  à
comunidade,  com  o  objetivo  de  facilitar  as  ações  de
assistência  à  população  afetada  pelo  desastre,  sob  a
coordenação  Coordenadoria  Municipal  de  Defesa  Civil  –
COMDEC.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e
XXV do artigo 5º da Constituição Federal,  autoriza-se as
autoridades administrativas e os agentes de defesa civil,
diretamente  responsáveis  pelas  ações  de  resposta  aos
desastres, em caso de risco iminente, a:

I – Adentrar nas casas, para prestar socorro ou para
determinar a pronta evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente
perigo  público,  assegurada  ao  proprietário  indenização
ulterior, se houver dano.

Parágrafo  único:  Será  responsabilizado  o  agente  da
defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da
população.

Art.  5º.  Em caso de utilidade pública,  autoriza-se o
início de processos de desapropriação, conforme legislação
federal  aplicável  ao  tema,  com  a  observância  de  suas
condições e consequências.

Art. 6º. Sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal,
ficam  dispensadas  de  licitações  as  aquisições  dos  bens
necessários ao atendimento da situação de emergência ou
do estado de calamidade pública e para obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de 01 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade,  vedada  a  recontratação  de  empresas  e  a
prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de maio
de 2024, e vigorará por 90 (noventa) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
aos três dias do mês de maio do ano de 2024.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE:
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 199, DE 03 DE MAIO DE 2024 – RH.

EXONERAÇÃO DE OFÍCIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. EXONERAR de ofício o ocupante do cargo de Chefe

de Serviço, Rodolfo Bebber, matrícula funcional n° 64203
a contar de 03/05/2024.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 03 dias do mês de maio de 2024
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 200, DE 03 DE MAIO DE 2024 – RH.
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NOMEIA CHEFE DE NÚCLEO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  NOMEAR  para  o  cargo  de  Chefe  de  Núcleo,

Rodolfo Bebber, matrícula funcional n°64678 a contar de
03/05/2024 na Secretaria Municipal de Administração.

2.  O Chefe  de  Núcleo  nomeado  no  artigo  anterior
perceberá os vencimentos correspondentes ao CC-3.

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 03 dias do mês de maio de 2024
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024

O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  14  de  maio  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
40/2024, do tipo “Menor Preço Global por Lote” e no dia
15  de  maio  de  2024  às  8h,  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta a sessão para início dos lances para a Contratação
de  empresa  especial izada  em  locação  de
equipamentos  para  impressão,  digitalização  e
fragmentadora de documentos, com o fornecimento
de assistência técnica para manutenção preventiva e
corretivas, além do fornecimento de insumos, para
atender as necessidades das Secretarias municipais,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 03 de maio de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  14  de  maio  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
41/2024,  do tipo “Menor Preço Global” e no dia  15 de
maio  de  2024  às  13h ,  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta a sessão para início dos lances para a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviço
para  atendimento  do  Programa  SALVAR/SAMU  –
Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência,  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 03 de maio de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024

REGISTRO DE PREÇOS 25/2024
O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  08  de  junho  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
42/2024, do tipo “Menor Preço por Item”, e no dia 10 de
junho  de  2024  às  8h ,  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta  a  sessão para  início  dos  lances  para  a  eventual
Aquisição de tubos de concreto para manutenção das
atividades  das  Secretarias  Municipais ,  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 03 de maio de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024

REGISTRO DE PREÇOS 26/2024
O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito
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Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  12  de  junho  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
43/2024, do tipo “Menor Preço por Item”, e no dia 13 de
junho  de  2024  às  8h ,  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta  a  sessão para  início  dos  lances  para  a  eventual
Aquisição de Concreto Usinado para manutenção das
atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Cidade,
Segurança  e  Trânsito,  em  conformidade  com  a  Lei
Federal  nº  14.133/2021 e suas alterações posteriores,  e
com  aplicação  subsidiária  da  Lei  Complementar  nº
123/2006 e Decreto Federal nº 10.024/2019. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07h30min às 11h30min e das
13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de
Licitações, ou através do site:  www.pmmarau.com.br,  ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 03 de maio de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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